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PARECER N.O 12017

PROJETO DE RESOLUçAO LEGTSLATTVA N" 26t2017

PROPONENTE: Qeputado BELARII/ItNO LtNS

RELATOR: Deputado ORLANDO CTDADE

CONCEDE a Medalha Ruy Araújo ao

CE L.QOBM FERNANDO PAIVA PIRES

JUI{lOR, oficial do Corpo de B<¡mbeiro Militar

do lEstado do Amazonas.

I_ RELATORIO:

O Deputado Belarminc¡ Lins apresenta o Projeto de Resolução

Legislativa n" 2612017, que CONCEDE a Medalha Ruy Araújo ao cEL.eoBM
FERNANDO PAIVA PIRES JUNIOFI, oficial do Corpo de Bombeiro Militar: do

Estado do Amazonas.

Vindo os Autos à Comissäo de Constituição, Justiça e Redação,

para análise de sua juridicidade, conrstitucionaliclade e legalidade nos termos do

aft- 27, I, alínea "a", do Regimento lnterno, passo a fazê-lo, na quaridade de

Relator designado, na tentativa de instruir o posicionamento a ser adotado por

seus membros e, posteriormente, a clecisão do Flenário.

E o relatório
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II - FUNDAMENTAÇAO

o Projeto de Resoluç;ão Legislativa sob análise CONCEDE a

Medalha Ruy Araújo ao cEL.QotlM FERNANDo pArvA ptRES JUNtoR,
oficial do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas.

Em sua justificativa, o autor do Projeto de Resolução Legislativa

relata os relevantes feitos realizador por FERNANDO PAIVA PIRES JUNIOR,

Oficial do Corpo de Bombeiros l\/lilitar do Estado do Amazonas, e atual

secretário de Defesa Civil do Estado do Amazonas.

No rirérito, entendemos que o cEL.eoBM FERNANDO pAlvA

PIRE'q JUNIOR merece receber a Medalha Ruy Araújo, estando de acordo

com os requisitos necessários dispostos na Resolução Legislativa n. 110/1g80,

que dispöe sobre o regulamento para a corrcessão da Medalha do Mérito

Legislativo

Dispõe o Art. 20 da Fìesolução Legislativa n. 110/1gg1 que a

Medalha do Mérito Legislativo Ruy ,\raújo será concedida à personalidade cle

destaque no seio cultural, político ou jurídico da sociedade amazonense,

independente de raça, credo, sexo e naturalidade.

Destarte, não se enr:ontram óbices

aspectos que cabem a esta Comissão analisar.

A SUA tramitação, nos

Em razâo do r:xposto, meu parecer é PELA

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Resolução Legislativa n" 2612017:
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- VOTO

Em face de não haver nenhum óbice corrstitucional, a

manifestação é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Resolução Legislativa

N.o 2612017, de 19 de outubro de 2017 , "ad referendum" do plenário.

Sala da Comissão cle Constituição, Justiça e Redação da

ALE-AM, em Manaus, 05 de dezembro de 2017
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